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Legislação
(Res.CONAMA 398)

Art. 1 o Os portos organizados, instalações portuárias, 
terminais, dutos, plataformas, as respectivas instalações 
de apoio, bem como sondas terrestres, refinarias, 
estaleiros, marinas, clubes náuticos e instalações 
similares deverão dispor de Plano de Emergência 
Individual para incidentes de poluição por óleo em águas 
sob jurisdição nacional, na forma desta resolução;

§ 1o Os portos organizados, instalações portuárias, terminais e 
estaleiros, mesmo aqueles que não operam com carga de 
óleo, deverão considerar cenários acidentais de poluição 
de óleo por navios, quando: 
- o navio se origina ou se destina às suas instalações; e 
- o navio esteja atracado, docado ou realizando manobras 
de atracação, de desatracação ou de docagem, na bacia de 
evolução dessas instalações.
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